
 
 

 

    
 
 

 EDITAL Nº 005/2010 
 
 

O Diretor Presidente da Faculdade Integral Diferencial- FACID torna público 
através do presente Edital a existência de vagas no curso de Medicina da FACID, nas 
modalidades Transferência Externa, Portador de Curso Superior e Transferência Interna, 
de estudantes oriundos desta e de outras Instituições de Ensino Superior Nacionais, em 
conformidade com a Legislação Federal e a Resolução do Colegiado Superior da 
FACID nº 012 de 12/11/2009. 
 

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. - Somente poderão concorrer para transferência externa e portador de curso 
superior para o Curso de Medicina da FACID os candidatos oriundos de IES 
nacionais credenciadas pelo Ministério da Educação e que estejam regularmente 
matriculados em cursos de graduação autorizados ou reconhecidos e/ou 
concludentes de cursos de graduação reconhecidos. 
1.2. – A seleção dos candidatos será realizada de acordo com a existência de 
vagas no bloco que o candidato adequar-se. 
1.3. – Poderão candidatar-se às vagas destinas para transferência externa e 
interna alunos oriundos de cursos listados no anexo 1. 
1.4. – Poderão candidatar-se à vaga de portador de curso superior os 
concludentes de cursos de graduação reconhecidos e de qualquer área. 
1.5. - Não serão aceitas documentações por Fax, incompletas e nem fora do 
prazo de inscrição. 
1.6. - Poderão ser feitas solicitações somente na forma presencial. 

1.7. – O processo de seleção realizar-se-á de acordo com o calendário contido 
neste edital. 

 

2- CURSOS E VAGAS 
 

2.1. – A FACID oferece 02 (duas) vagas no 1º bloco e 06 (seis) vagas no 6º 
bloco do curso de Medicina para o processo de transferência externa, portador 
de curso superior e transferência interna. 

 

3- INSCRIÇÕES 
 

As inscrições ocorrerão no período, local e horário abaixo indicado: 
 

3.1. - Período: de 02 de julho a 09 de julho de 2010 



 
 

 

 
3.2. – Local e horário 

FACID – Av. Rio Poty, 2381, Horto Florestal, Teresina –PI, Fone: (0xx86) 
3216- 7900, de segunda a sexta – feira das 9h às 13h e das 15h às 19h. 

 
3.3. – Documentação exigidas para realizar a inscrição 
 

- Comprovante do pagamento da taxa de inscrição (original). 

- Documento de identificação: Cédula de Identidade ou equivalentes (cópia 
autenticada). 

- Histórico escolar atualizado, emitido e autenticado pela IES de origem 
(original ou cópia autenticada). 

- Planos de ensino das disciplinas cursadas e das disciplinas em curso, 
emitidos e autenticados pela instituição de origem (original ou cópia 
autenticada). 
- Cópia autenticada do Diploma ou Certidão de Conclusão do Curso de 
graduação (original ou cópia autenticada) para candidatos que concorrerão 
como portador de curso superior. 

 
3.3.1. – O candidato terá sua inscrição invalidada se apresentar algum 
documento falso ou adulterado. 

 

3.4. – Procedimentos para realizar a inscrição 
         
        3.4.1. – 1º PASSO: Pagamento da taxa de inscrição. 

 - Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 50,00 
(cinqüenta reais). O pagamento poderá ser realizado somente na 
FACID. 

3.4.1.1. – Não haverá devolução do valor referente à taxa de 
inscrição. 

 
3.4.2. – 2º PASSO: realização da inscrição. 

 
- Dirigir–se ao setor de Protocolo da FACID, levando original do 
comprovante de pagamento da taxa de inscrição e os documentos 
relacionados no subitem 3.3. 

- Preencher a Ficha de Inscrição. 
- Receber protocolo de solicitação. 

- A inscrição poderá ser feita através de procuração particular. 
 



 
 

 

3.5. – Ao se inscrever o candidato declara aceitação irrestrita das normas 
estabelecidas neste Edital e nas disposições complementares, caso sejam 
editadas pela Diretoria da FACID. 
 

  4 -   CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
 

4.1. – O candidato que realizar inscrição neste processo seletivo receberá o 
cartão na FACID no dia 12/07/2010(segunda-feira) das 08h às 12h, mediante 
apresentação do comprovante de inscrição e do documento de identificação (o 
mesmo utilizado para realizar a inscrição). 

 

    5 -   PROCESSO SELETIVO 
 

5.3.1. – O Processo Seletivo constará de prova composta de 50 (cinqüenta) 
questões de conhecimento nos conteúdos das disciplinas conforme anexo 
II. 

5.3.2. – A prova de conhecimentos será realizada no dia 12/07/2010, no 
período da tarde (das 14h às 18h). O candidato somente poderá retirar-se 
do local da prova depois de transcorridos, no mínimo, 60 (sessenta) 
minutos a partir de seu início. 

5.3.3. - O candidato deverá estar no local onde realizará a prova com 60 
minutos de antecedência. Os portões do prédio de aplicação das provas 
serão fechados, rigorosamente, às 14 horas, não sendo permitida a entrada 
de candidato após esta hora, em nenhuma hipótese. 
5.3.4. - É expressamente proibido ao candidato portar, no local de 
aplicação das provas quaisquer aparelhos de comunicação, de cálculo e / 
ou de registro de dados, bem como usar boné, boina, chapéu ou similares, 
sob pena de caracterizar tentativa de fraude, cuja conseqüência será o 
desligamento do candidato do Processo e a aplicação das penalidades 
legais. 

5.3.5. - Só é permitido ao candidato manter consigo durante a prova: 
caneta, lápis, borracha, Documento de Identificação e Cartão de 
Inscrição. Objetos como telefone celular, livros, calculadora, bolsa, etc, 
serão recolhidos, portanto, recomenda-se não trazê-los. 
5.3.6. – As questões serão objetivas de múltipla escolha com cinco 
alternativas cada e apenas uma alternativa correta. Cada questão valerá 1 
(um) ponto. 
5.3.7. - Será desclassificado o candidato que zerar as questões referentes a 
uma das disciplinas da prova ou não obtiver nota (escore bruto), maior ou 
igual a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da prova. 
5.3.8. - Considerar-se-á correta a questão com resposta coincidente com o 
Gabarito Oficial. 
5.3.9. - A nota do candidato (escore bruto) será a soma simples das notas 
obtidas nas questões da prova. 



 
 

 

5.3.10. – A ocupação das vagas disponíveis em cada bloco obedecerá a 
ordem de classificação dos candidatos no processo seletivo. 

5.3.11. - No caso de empate, os critérios de desempate obedecerão a 
seguinte ordem:  

a) candidatos procedentes do Curso de Medicina; 
b) maior coeficiente de rendimento acadêmico; 

c) não ter reprovações no histórico escolar. 
 

6 - DO RESULTADO DO PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA EXTERNA, 
PORTADOR DE CURSO SUPERIOR E TRANSFERÊNCIA INTERNA. 

 
 6.1.- O resultado do processo de transferência externa, portador de curso superior e 

transferência interna para o Curso de Medicina será divulgado no dia 14/07/2010 
a partir das 16h. 

 

7 -  MATRÍCULA 
 
7.1. - A matrícula será feita nos dias 15, 16 e 17 de julho de 2010, na Secretaria 

Acadêmica da FACID, no horário de 8h às 12h e das 14h às 18h e no sábado, 
das 8h às 12h. 

7.2. – O candidato classificado que não efetivar a sua matrícula na data fixada para a 
sua realização, será considerado desistente. 

7.3. – Após a matrícula não poderá haver aproveitamento, para fins de 
dispensa ou avanço de períodos, em função de disciplinas já cursadas ou 
que não constavam no histórico escolar apresentado no ato da inscrição. 

 

8 – INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 

8.1. - O candidato aprovado deverá matricular-se no período acadêmico estabelecido 
pela FACID, bem como em eventuais adaptações curriculares. 

8.2. - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da FACID. 
8.3. - Os documentos entregues na FACID e não procurados no prazo de 60 

(sessenta) dias após o resultado do processo serão inutilizados.      

 

9 -   CALENDÁRIO PROCESSO SELETIVO 
 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO – PRESENCIAL 02 de julho a 09 de julho de 2010 
PROCESSO SELETIVO 12 de julho de 2010 
RECURSO DAS PROVAS 13 de julho de 2010 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 14 de julho de 2010 
MATRÍCULA NA FACID 15,16 e 17 de julho de 2010 



 
 

 

ANEXO I – QUADRO DE CURSOS  
 

BIOMEDICINA 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

ENFERMAGEM 
FARMÁCIA 

FISIOTERAPIA 
FONOAUDIOLOGIA 

NUTRIÇÃO 
ODONTOLOGIA 

PSICOLOGIA 
 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

ANATOMIA I 
Aspectos morfológicos dos sistemas orgânicos, abrangendo os sistemas: esquelético, 
articular, muscular, tegumentar e nervoso, abordando a morfologia funcional com 
ênfase nas aplicações clínicas e cirúrgicas de cada segmento do corpo humano.  
 
BIOESTATÍSTICA 
Estudo prático-teórico e correlativo da análise e apresentação de dados. Utilização de 
modelos estatísticos na pesquisa científica. Avaliação das principais taxas demográficas, 
tanto a nível nacional quanto estadual. Medidas de tendência central e de dispersão. 
Correlação. Noções de regressão. Progressão. Probabilidade, distribuição binomial, 
distribuição normal. Estimação. Níveis de significância, correlacionando-se todos os 
estudos com a realidade demográfica local.  
 
BIOQUÍMICA 
Conceitos fundamentais dos processos bioquímicos, características físico-químicas e 
funcionais das principais biomoléculas, enzimas, coenzimas, hormônios, metabolismo 
dos carboidratos, lipídeos e proteínas, bem como a correlação do metabolismo aos 
aspectos clínicos da bioquímica. 
 

HISTOLOGIA 
Instruções iniciais de microscopia, cortes e coloração histológicas. Estudo 
morfofuncional das células e tecidos do organismo humano ao microscópio óptico, 
incluindo os tecidos básicos (epitelial, conjuntivo, muscular e nervoso), órgãos 
linfóides, sistema circulatório, digestório, urinário, endócrino, reprodutor, respiratório e 
tegumentar. Histofisiologia normal e patológica com ênfase nas correlações clínicas. 
 
BIOÉTICA 
Noções básicas de bioética. Biopolítica na sociedade global. Atitudes. Princípios da 
autonomia e concepção de liberdade. Noções éticas da convivência com estranhos. 
Moralidade e bioética para estranhos, moralidade e bioética para amigos. Assistência á 
saúde num mundo moralmente fragmentado.    
 

Teresina (PI), 02 de julho de 2010. 
 

Prof. Paulo Raimundo Machado Vale 
Diretor Presidente da FACID 


